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MOÇÃO DE APELO Nº 014/2025 
“Manifesta apelo em virtude da publicação do Decreto Federal nº 12.686/2025, que pode vir a desestabilizar as Escolas de Educação Especial-APAEs.”
 O Vereador Aparecido Lopes da Silva Lima, com base nas normas regimentais desta Casa Legislativa, constantes do artigo 209 do Regimento Interno, pede o APOIO junto a respeitável Câmara Holambrense, para aprovação da presente MOÇÃO DE APELO em virtude da Publicação do Decreto Federal nº 12.686/2025, vindo a solicitar ao Ministério da Educação (MEC) que atue para preservar o desenvolvimento educacional especial inclusivo junto as APAEs, pois trata-se de uma instituição séria, responsável, com capacidade e conhecimento superior aos órgãos do Governo Federal.

DA JUSTIFICATIVA:
O Decreto Federal nº 12.686/2025 que instituiu a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva, merece ser melhor discutido de forma a proporcionar a participação popular.
Vale dizer, as APAEs exercem um papel essencial e histórico na inclusão social, educacional e no atendimento especializado às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, oferecendo suporte pedagógico, clínico e social às famílias e à comunidade.
O Decreto Federal nº 12.686/2025, ao modificar regras e gestão, pode vir a ameaçar diretamente o sustento e a operação dessas instituições, que sobrevivem graças à parceria com o poder público, ao voluntariado e às doações da sociedade civil.
Tal medida é temerária e contrária aos princípios da dignidade da pessoa humana, da inclusão e da proteção às pessoas com deficiência, previstos na Constituição Federal e na Lei Federal de Inclusão nº 13.146/2015, e ainda, a sociedade não foi devidamente esclarecida, fato que gera desconfiança sobre os novos rumos da Educação Especial Inclusiva.
Sendo assim, a insegurança criada representa um retrocesso inaceitável na luta pela inclusão e pela defesa dos direitos das pessoas com deficiência.
Diante do exposto, requer-se que a presente MOÇÃO seja submetida à apreciação e votação em plenário, e após aprovada, seja encaminhada ao Ministério da Educação (MEC), órgão de responsabilidade do Governo Federal. 
Esta Casa Legislativa, através desta singela manifestação, solicita ao Ministério da Educação (MEC), órgão de responsabilidade do Governo Federal, que não coloque em risco a Educação Especial Inclusiva, e esclareça a sociedade, bem como, altere o Decreto Federal nº 12.686/2025 obedecendo e respeitando a segurança jurídica determinada pela Constituição Federal e pela Lei Federal nº 13.146/2015 do Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Na certeza de contar com o apoio da respeitável Câmara Holambrense, peço a aprovação da presente MOÇÃO DE APELO.

Plenário Vereador Aparício de Almeida, 06 de novembro de 2025.




APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente
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